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1. Introdução 
No terceiro ano de vigência do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações 
Conexas, doravante designado PPR, de 16 de maio de 2023, procede‑se à última 
avaliação anual das medidas preventivas e de controlo destinadas a mitigar os riscos 
identificados. 

Esta avaliação é realizada em cumprimento do disposto no artigo 6.º, n.º 4, alínea b), do 
Regime Geral da Prevenção da Corrupção (RGPC), aprovado pelo Decreto‑Lei n.º 
109‑E/2021, de 9 de dezembro, que determina a elaboração anual de um relatório de 
avaliação da implementação do PPR. 

Por sua vez, o artigo 6.º, n.º 5, do mesmo diploma legal, estabelece que o PPR deve ser 
revisto a cada três anos ou sempre que ocorram alterações nas atribuições ou na 
estrutura orgânica, a fim de garantir a sua atualização, adequação e conformidade 
normativa. Neste contexto, a ADSE, I.P., promoverá, no decurso do presente ano, a revisão 
global do PPR. 

Nos termos das atribuições legalmente cometidas ao Gabinete de Planeamento, 
Controlo e Auditoria (PCA), consignadas na alínea d) da Deliberação n.º 701/2018, de 18 
de junho, compete‑lhe “elaborar o plano de riscos de corrupção e infrações conexas e 
acompanhar a sua execução”, incumbindo‑lhe, igualmente, a elaboração do presente 
relatório. 

Assim, o presente documento constitui o último relatório de avaliação anual relativo aos 
riscos identificados no PPR aprovado em maio de 2023, antecedendo a respetiva revisão 
trienal legalmente prevista. 

 

 

FIGURA 1: Percentagem de Graduação dos Riscos 
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2. Metodologia 
Na elaboração de todos os relatórios de monitorização do PPR em vigor, foram 
devidamente considerados os contributos constantes do guia elaborado pelo MENAC1, 
em particular o capítulo intitulado “O acompanhamento da execução do Plano de 
Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas – considerações metodológicas e 
de cuidado na elaboração dos relatórios de avaliação.”. 

Com efeito, este guia estabelece que “os PPR têm de ser objeto de avaliações periódicas 
sobre a sua execução e eficácia…” (sublinhado nosso). 

Neste contexto, a metodologia de monitorização adotada procurou assegurar essa dupla 
avaliação: por um lado, a execução das medidas, isto é, verificar se as medidas de 
mitigação dos riscos estão efetivamente a ser aplicadas; por outro lado, a sua eficácia, 
aferindo se cada medida contribui, de forma previsível, para a mitigação do respetivo 
risco. 

Para esse efeito, foi realizado um inquérito de resposta breve dirigido aos dirigentes de 
cada Unidade Orgânica, aos quais coube avaliar estas matérias com base na respetiva 
matriz de riscos. Em complemento, foram solicitadas informações adicionais sobre as 
situações que careciam de melhor esclarecimento, bem como a identificação das 
evidências existentes e da sua localização, relativamente às medidas preventivas e de 
controlo já implementadas. 

Ao longo dos três anos de vigência do PPR, foram igualmente realizadas auditorias 
internas com o objetivo de avaliar a implementação de algumas das medidas preventivas 
e de controlo previstas. 

A presente avaliação anual, realizada três anos após a implementação do PPR, incidiu 
sobre a totalidade dos riscos identificados, incluindo também uma análise da evolução 
da implementação das respetivas medidas de prevenção e controlo. 

Importa recordar que, à data da elaboração do PPR e, na sequência da sistematização 
dos riscos foi identificada a necessidade de ajustar algumas medidas, de modo a 
assegurar a sua efetiva capacidade de mitigação.   

No âmbito do PPR, cada medida preventiva e de controlo foi classificada numa de três 
situações: “A Implementar”, “Em Implementação” e “Implementada”. 

Assim, em todas as monitorizações realizadas no âmbito do PPR, tornou-se necessário 
aferir o estado de execução de cada medida, com especial incidência nas que ainda não 
se encontravam plenamente implementadas. 

 

1  GUIA N.º 1/2023 – setembro: Os Instrumentos Do Regime Geral De Prevenção Da Corrupção - Algumas 
Indicações E Notas Explicativas Sobre Cuidados Metodológicos Para A Sua Elaboração, Adoção E Dinamização. 
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Para efeitos da presente avaliação, consideram-se não implementadas as medidas 
classificadas nos estados “A Implementar” e “Em Implementação”. 

Importa ainda referir que, no âmbito do controlo interno da gestão de riscos, foram 
realizadas auditorias às medidas preventivas e de controlo, das quais resultaram 
alterações, refletidas nas monitorizações subsequentes: 

 

Monitorização Auditoria Tema 
Medidas 

preventivas e 
de controlo 

Riscos Estado 
execução 

Monitorização 
intercalar 

outubro 2024 

Proc. N.º 
31/PCA/2024 

Auditoria às 
Declarações 
de 
Compromisso 
do Código de 
Ética e de 
Conduta 

Cumprir as 
indicações do 
Código de Ética 
e de Conduta 

Influência junto de 
dirigente ou 
trabalhador para 
concederem 
um tratamento de favor 
ou ignorarem as 
disposições 
regulamentares 

Concluída 

Proc. N.º 
34/PCA/2024 

Auditoria aos 
tempos de 
respostas aos 
beneficiários 
no 
Atendimento 
Online 

Fazer relatório 
mensal sobre 
tempos de 
resposta 

Prestar informação aos 
beneficiários com atraso 
>=3 
dias úteis 

 
Concluída 

Proc. N.º 
33/PCA/2024 

Auditoria à 
atualização do 
manual de 
procedimentos 

Atualizar o 
Manual de 
Procedimentos 

Falhar na deteção do 
incumprimento de regras 
e procedimentos 
instituídos que 
pode culminar com o 
pagamento ou rejeição 
indevida dos pedidos de 
reembolso 

 
Concluída 

Monitorização 
anual abril 

2025 

Proc. N.º 
17/PCA/2025 

Auditoria ao 
cumprimento 
do código de 
ética e 
conduta 

Cumprir o 
Código de Ética 
e de Conduta, 
através da 
assinatura da 
declaração de 
inexistência de 
conflito de 
interesses pelas 
partes 
envolvidas 

• Aceitar benefícios de 
fornecedores em troca 
da concessão de 
vantagens e/ou 
favorecimentos 
• Falta de isenção e 
imparcialidade na 
preparação de 
propostas/contratação 
de serviços 
• Não acautelar conflito 
de interesses na 
contratação 
• Utilizar/divulgar 
informação privilegiada 

Concluída 
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Monitorização Auditoria Tema 
Medidas 

preventivas e 
de controlo 

Riscos Estado 
execução 

e/ou confidencial 
relacionada com as 
entidades concorrentes 

Monitorização 
intercalar 

outubro 2025 

Proc. N.º 
13/PCA/2025 

Auditoria aos 
tempos de resposta 
no Atendimento 
Online 

 

• Aceitar benefícios de 
fornecedores em troca 
da concessão de 
vantagens e/ou 
favorecimentos; 
• Falta de isenção e 
imparcialidade na 
preparação de 
propostas/contratação 
de serviços; 
• Não acautelar conflito 
de interesses na 
contratação; 
• Utilizar/divulgar 
informação privilegiada 
e/ou confidencial 
relacionada com as 
entidades concorrentes. 

Concluída 

Proc. N.º 
34/PCA/2025 

Auditoria às 
checklist para 
celebração de 
convenções 

Aplicar checklist 
de critérios 
definidos pelo 
Conselho 
Diretivo da 
ADSE para a 
celebração de 
Convenção 

Utilizar critérios parciais e 
subjetivos na apreciação 
das candidaturas 

Em execução 

Monitorização 
anual abril 

2026 

Proc. N.º 
24/PCA/2026 

Análise da 
publicação dos 
contratos realizados 
no ano 2025 no 
Portal Base Gov 

Garantir a 
publicação dos 
contratos no 
Portal da Base 
Gov 

Ausência de controlo 
eficiente dos prazos e 
execução do contrato 

Em execução 

Proc. N.º 
25/PCA/2026 

Avaliar a 
medida:"Melhorar o 
automatismo 
mensal do 
Cancelamento dos 
Direitos na ausência 
de entrega de 
descontos nos 3 
meses anteriores" 

Melhorar o 
automatismo 
mensal do 
Cancelamento 
dos Direitos na 
ausência de 
entrega de 
descontos nos 3 
meses 
anteriores 

Prejudicar 
financeiramente a ADSE 
por falha na entrega de 
descontos 
(nomeadamente em 
situações de baixas 
médicas/licenças 
(Segurança Social) não 
reportadas pelas 
respetivas entidades 
empregadoras) 

Em execução 

FIGURA 2 - AÇÕES DE CONTROLO INTERNO DE GESTÃO DE RISCOS 
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3. Contexto e Resultados 
Esta avaliação anual, realizada em abril de 2026, incidiu sobre o total de 98 riscos e 186 
medidas preventivas e de controlo destinadas à sua mitigação.  

A figura seguinte apresenta os resultados da monitorização anual de abril de 2026. 

Verifica-se que das 186 medidas avaliadas, 164 já se encontram implementadas, o que 
corresponde a 88% do total e evidencia uma evolução consistente face ao ponto de 
partida.  

As restantes 22 medidas (12%) ainda não estão implementadas2, sendo que a maioria se 
encontra na fase de “Em implementação” (10%). Apenas 2% das medidas permanecem na 
fase de “A implementar”. 

Unidades Orgânicas 

Situação das Medidas após Monitorização Anual 
abril 2026 

N
º 

R
is

co
s 

 

A
 IM

P
LE

M
E

N
T

A
R

 E M
 

I M P L E M E N T A Ç Ã O
 

IM
P

LE
M

E
N

T
A

D
A

S
 

N
º 

M
e

d
id

as
 

E
M

 
IM

P
LE

M
E

N
T

A
Ç

Ã
O

 

Departamento de Administração de Benefícios (DAB) 17 37 0 2 35 

Departamento de Assessoria Jurídica (DAJ) 5 9 0 0 9 

Departamento de Consultoria Clínica (DCC) 6 12 0 4 8 

Departamento de Gestão de Beneficiários (DGB) 5 11 0 2 9 

Departamento de Recursos Financeiros (DRF) 15 29 1 1 27 

Departamento de Sistemas de Informação (DSI) 6 13 0 1 12 

Gabinete contra a Fraude, Desperdício e Abuso (GFDA) 11 19 0 1 18 

Gabinete de Comunicação e Relações Públicas (CRP) 3 4 0 0 4 

Gabinete de Gestão da Rede de Prestadores (GRP) 6 8 0 4 4 

Gabinete de Gestão de Recursos Humanos (GRH) 6 12 0 2 10 

Gabinete de Planeamento, Controlo e Auditoria (PCA) 8 18 2 2 14 

Riscos Transversais 10 14 0 0 14 

Total Geral 98 186 3 19 164 

                               Percentagem (%)                                           100% 2% 10% 88% 

FIGURA 3- SITUAÇÃO DAS MEDIDAS APÓS MONITORIZAÇÃO ANUAL ABRIL 2026 

 

2 De relembrar que esta referência “medidas não implementadas” corresponde à soma das medidas “Em Implementação” e “A Implement ar” 
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Tal como   referido na monitorização intercalar de outubro de 2025, manteve-se a 
necessidade de analisar as razões subjacentes à existência de medidas na situação “A 
Implementar”, cuja justificação será considerada no processo de revisão do PPR. São 
disso exemplos as seguintes situações: 

− Departamento de Recursos Financeiros (DRF):  
A medida “Garantir ciclicamente o apoio de uma consultora externa experiente para 
potenciar e alavancar os trabalhos do fecho de contas”, pelas razões indicadas na 
matriz de riscos, deverá ser reformulada aquando da atualização do PPR; 
 

− Gabinete de Planeamento, Controlo e Auditoria (PCA):  
As medidas “Conceção e implementação de uma plataforma para tramitação dos 
processos” e “Elaborar Manual de Procedimentos de Auditoria Externa”, cuja 
implementação está prevista no âmbito do projeto de mapeamento de processos 
e elaboração de Manuais de Procedimentos da ADSE, I.P., dependente de 
aprovação superior para procedimento de prestação de serviços de consultoria. 

Importa, igualmente, centrar a análise nos riscos mais elevados, conforme demonstra a 
figura seguinte: 

Unidades Orgânicas 

N
º 

R
is

co
s 

E
le

va
d

o
s 

T
O

T
A

L 
M

E
D

ID
A

S
 

EXECUÇÃO 

Situação  

A
 IM

P
LE

M
E

N
T

A
R

 

E
M

 IM
P

LE
M

E
N

T
A

Ç
Ã

O
 

IM
P

LE
M

E
N

T
A

D
A

S
 

Departamento de Administração de Benefícios (DAB) 8 23 0 2 21 

Departamento de Assessoria Jurídica (DAJ) 1 3 0 0 3 

Departamento de Consultoria Clínica (DCC) 3 7 0 2 5 

Departamento de Gestão de Beneficiários (DGB) 2 6 0 1 5 

Departamento de Recursos Financeiros (DRF) 1 2 0 0 2 

Departamento de Sistemas de Informação (DSI) 0 0 0 0 0 

Gabinete contra a Fraude, Desperdício e Abuso (GFDA) 5 11 0 1 10 
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Unidades Orgânicas 

N
º 

R
is

co
s 

E
le

va
d

o
s 

T
O

T
A

L 
M

E
D

ID
A

S
 

EXECUÇÃO 

Situação  

A
 IM

P
LE

M
E

N
T

A
R

 

E
M

 IM
P

LE
M

E
N

T
A

Ç
Ã

O
 

IM
P

LE
M

E
N

T
A

D
A

S
 

Gabinete de Comunicação e Relações Públicas (CRP) 0 0 0 0 0 

Gabinete de Gestão da Rede de Prestadores (GRP) 2 3 0 2 1 

Gabinete de Gestão de Recursos Humanos (GRH) 2 4 0 0 4 

Gabinete de Planeamento, Controlo e Auditoria (PCA) 3 8 0 0 8 

Riscos Transversais 2 2 0 0 2 

Total Geral 29 69 0 8 61 

Total % 100% 0% 12% 88% 

FIGURA 4 - EXECUÇÃO DAS MEDIDAS PREVENTIVAS E DE CONTROLO DOS RISCOS ELEVADOS 

 

Atualmente, os riscos elevados representam 30% do universo total dos riscos 
identificados, correspondendo a 29 dos 98 supramencionados na Figura 3, os quais são 
mitigados por 69 medidas preventivas e de controlo.  

Destas medidas (que mitigam riscos elevados) 61 encontram-se implementadas (88%) e 
8 permanecem por implementar (12%). 

4. Evolução 
Decorridos três anos desde a implementação do PPR, importa analisar a evolução dos 
riscos e da execução das respetivas medidas de mitigação. 

Até ao momento, foram concluídas 5 (cinco) auditorias internas, que conduziram à 
reformulação de algumas medidas, encontrando-se atualmente 3 (três) auditorias em 
execução. 

As figuras seguintes evidenciam a evolução registada neste período. 

Verifica-se um aumento significativo da taxa de implementação das medidas, que 
passou de 48%, no PPR de maio de 2023, para 88%, em abril de 2026.  
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Em sentido inverso, registou-se uma redução continua das medidas não implementadas, 
de 52% para 12%. 

 

Situação das Medidas 

 
PPR 

(maio 
2023) 

 
 

% 

 
Avaliação 

Anual 
(abril 
2024) 

% 

 
Avaliação 

Anual 
(abril 
2025) 

 
 

% 

 
Avaliação 

Anual 
(abril 
2026) 

 
 

% 

A Implementar 65 35% 20 11% 3 2% 3 2% 

Em Implementação 31 17% 33 18% 41 22% 19 10% 

Implementada 90 48% 133 71% 142 76% 164 88% 

Total Geral 186 100% 186 100% 186 100% 186 100% 

FIGURA 5 - EVOLUÇÃO DA SITUAÇÃO DAS MEDIDAS PREVENTIVAS E DE CONTROLO DE TODOS OS RISCOS 

 

Esta análise (Figura 5) baseou-se na avaliação de todos os riscos e no estado de 
execução das medidas preventivas e de controlo, considerando apenas as 
monitorizações anuais realizadas desde a implementação do PPR, uma vez que, nas 
monitorizações intercalares de outubro, são avaliados exclusivamente os riscos 
elevados. 

Será de recordar que, conforme referido em relatórios de monitorização anteriores, 
ocorreram ligeiros ajustes no número de medidas preventivas e de controlo, assim como 
no número de riscos que essas medidas procuram mitigar. 

Essas reformulações decorreram das próprias monitorizações e das auditorias realizadas 
no âmbito da gestão de riscos, entre períodos de monitorização, como se pode constatar 
nos dados apresentados nas Figuras 5, 6 e 7.  

Focando-nos, novamente, na análise dos riscos elevados, apresenta-se de seguida a 
respetiva evolução: 

Situação das 
Medidas 

 
PPR 

(maio 
2023) 

 
 

% 
 

Avaliação 
Intercalar 
(out 2023) 

% 

 
Avaliação 

Anual 
(abril 
2024) 

% 

 
Avaliação 
Intercalar 

(Out 
2024) 

% 

 
Avaliação 

Anual 
(abril 
2025) 

% 

Avaliação 
Anual 
(abril 
2026) 

% 

A Implementar 33 48% 22 33% 18 26% 1 2% 0 1% 0 0% 

Em 
Implementação 12 18% 5 7% 8 12% 20 29% 22 31% 8 12% 

Implementada 23 34% 41 60% 42 62% 47 69% 47 68% 61 88% 

Total Geral 68 100% 68 100% 68 100% 68 100% 69 100% 69 100% 

FIGURA 6 - EVOLUÇÃO DA SITUAÇÃO DAS MEDIDAS PREVENTIVAS E DE CONTROLO DOS RISCOS ELEVADOS 
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Destaca-se o aumento da taxa de implementação das medidas associadas a riscos 
elevados, de 34%, no PPR em maio de 2023, para 88% em abril de 2026. Importa, contudo, 
ter presente que, desde a monitorização intercalar de outubro de 2024 e, na sequência 
das auditorias realizadas, foram acrescentadas 2 novas medidas de mitigação destes 
riscos e eliminada 1 medida, razão pela qual passámos a ter um total de 69 medidas. 

Considera-se,  igualmente, pertinente fazer uma análise evolutiva, por unidade orgânica 
desde a elaboração do PPR, permitindo uma leitura mais detalhada da trajetória de 
implementação das medidas. 

Unidades Orgânicas 

 
 

Situação das Medidas 
no PPR 

 

 
Situação das Medidas 

após Monitorização 
Anual Abril 2024 

 
Situação das Medidas 

após Monitorização 
Anual Abril 2025 

 
Situação das 

Medidas após 
Monitorização Anual 

Abril 2026 

N
º 

R
is

co
s 

A
 IM

P
LE

M
E

N
T

A
R

 

E
M

 IM
P

LE
M

E
N

T
A

Ç
Ã

O
 

IM
P

LE
M

E
N

T
A

D
A

S
 

N
º 

R
is

co
s 

A
 IM

P
LE

M
E

N
T

A
R

 

E
M

 IM
P

LE
M

E
N

T
A

Ç
Ã

O
 

IM
P

LE
M

E
N

T
A

D
A

S
 

 

A
 IM

P
LE

M
E

N
T

A
R

 

E M
 

I M P L E M E N T A Ç Ã O
 

IM
P

LE
M

E
N

T
A

D
A

S
 

 

N
º 

R
is

co
s 

E
M

 IM
P

LE
M

E
N

T
A

Ç
Ã

O
 

N
º 

R
is

co
s 

A
 IM

P
LE

M
E

N
T

A
R

 

E
M

 IM
P

LE
M

E
N

T
A

Ç
Ã

O
 

IM
P

LE
M

E
N

T
A

D
A

S
 

Departamento de 
Administração de 
Benefícios (DAB) 

17 20 0 16 17 0 3 33 17 0 9 28 17 0 2 35 

Departamento de 
Assessoria Jurídica 

(DAJ) 
5 0 0 9 5 0 0 9 5 0 0 9 5 0 0 9 

Departamento de 
Consultoria Clínica 

(DCC) 

6 2 1 8 6 0 3 8 6 0 4 8 6 0 4 8 

Departamento de 
Gestão de 

Beneficiários (DGB) 
5 2 1 8 5 1 3 7 5 0 2 9 5 0 2 9 

Departamento de 
Recursos 

Financeiros (DRF) 
15 2 7 20 15 1 4 24 15 1 1 27 15 1 1 27 

Departamento de 
Sistemas de 

Informação (DSI) 
11 4 2 9 11 0 2 13 6 0 1 12 6 0 1 12 

Gabinete contra a 
Fraude, Desperdício 

e Abuso (GFDA) 
11 10 5 4 11 5 7 7 11 0 8 11 11 0 1 18 

Gabinete de 
Comunicação e 

Relações Públicas 
(CRP) 

3 0 0 4 3 0 0 4 3 0 0 4 3 0 0 4 

Gabinete de Gestão 
da Rede de 

Prestadores (GRP) 
6 4 1 3 6 4 1 3 6 0 5 3 6 0 4 4 
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Unidades Orgânicas 

 
 

Situação das Medidas 
no PPR 

 

 
Situação das Medidas 

após Monitorização 
Anual Abril 2024 

 
Situação das Medidas 

após Monitorização 
Anual Abril 2025 

 
Situação das 

Medidas após 
Monitorização Anual 

Abril 2026 
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Gabinete de Gestão 
de Recursos 

Humanos (GRH) 
6 7 1 4 6 4 2 6 6 0 7 5 6 0 2 10 

Gabinete de 
Planeamento, 

Controlo e Auditoria 
(PCA) 

8 8 8 2 8 4 6 8 8 2 2 14 8 2 2 14 

Riscos Transversais 10 6 5 3 10 1 2 11 10 0 2 12 10 0 0 14 

Total Geral 
103 65 31 90 103 20 33 133 98 3 41 142 98 3 19 164 

FIGURA 7 – COMPARAÇÃO DOS RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES ANUAIS DESDE A IMPLEMENTAÇÃO DO PPR 

As alterações ao número de medidas e de riscos já foram esclarecidas nos relatórios de 
monitorizações anteriores. 

Não obstante a evolução positiva registada, importa assinalar que, das 22 medidas ainda 
não implementadas, 8 estão associadas a riscos elevados. 

Procede-se à análise mais pormenorizada das matrizes de risco de cada unidade 
orgânica onde constam as razões apresentadas para a não implementação destas 
medidas, com a seguinte organização:  

• Matriz I: Riscos do Departamento de Administração de Benefícios (DAB); 
• Matriz II: Riscos do Departamento de Assessoria Jurídica (DAJ); 
• Matriz III: Riscos do Departamento de Consultoria Clínica (DCC); 
• Matriz IV: Riscos do Departamento de Gestão de Beneficiários (DGB); 
• Matriz V: Riscos do Departamento de Recursos Financeiros (DRF); 
• Matriz VI: Riscos do Departamento de Sistemas de Informação (DSI); 
• Matriz VII: Riscos do Gabinete contra a Fraude, Desperdício e Abuso (GFDA); 
• Matriz VIII: Riscos do Gabinete de Comunicação e Relações Públicas (CRP); 
• Matriz IX: Riscos do Gabinete de Gestão da Rede de Prestadores (GRP); 
• Matriz X: Riscos do Gabinete de Gestão de Recursos Humanos (GRH); 
• Matriz XI: Riscos do Gabinete de Planeamento, Controlo e Auditoria (PCA); 
• Matriz XII: Riscos Transversais. 
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5. Matrizes de Risco 
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Matriz I: Riscos do Departamento de Administração de Benefícios (DAB) 
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Matriz II: Riscos do Departamento de Assessoria Jurídica (DAJ) 
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Matriz III: Riscos do Departamento de Consultoria Clínica (DCC) 
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Matriz IV: Riscos do Departamento de Gestão de Beneficiários (DGB) 
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Matriz V: Riscos do Departamento de Recursos Financeiros (DRF) 
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Matriz VI: Riscos do Departamento de Sistemas de Informação (DSI) 
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Matriz VII: Riscos do Gabinete contra a Fraude, Desperdício e Abuso (GFDA) 
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Matriz VIII: Riscos do Gabinete de Comunicação e Relações-Públicas (CRP) 
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Matriz IX: Riscos do Gabinete de Gestão da Rede de Prestadores (GRP) 
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Matriz X: Riscos do Gabinete de Gestão de Recursos Humanos (GRH) 
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Matriz XI: Riscos do Gabinete de Planeamento, Controlo e Auditoria (PCA) 
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Matriz XII: Riscos Transversais 
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